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Projeto de Lei nº 19/2019, 27 de março de 2019.
“Cria o Projeto LUZ PARA A VIDA EM SANTA CAUSA, que incentiva clientes da RGE contribuirem voluntariamente para a Santa Casa de Caridade de Uruguaiana”.

Art. 1º. Fica criado o Projeto "LUZ PARA A VIDA EM SANTA CAUSA", de incentivo para que clientes titulares, pessoas físicas ou jurídicas com contas de energia elétrica junto à concessionária RGE, autorizem uma contribuição mensal nas faturas, com qualquer quantia a partir de R$ 3,00, por meio do Programa próprio denominado "Hospital com Mais Saúde", que será revertido ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana - HSCCU, ora sob Requisição da Administração Municipal - Decreto nº 002/2019.

§ 1º.  A adesão de usuários titulares ao referido Programa poderá ser realizada por clientes da concessionária RGE em Uruguaiana ou em quaisquer das cidades do Estado onde a RGE é concessionária.

§ 2º.  O usuário titular fará autorização do desconto na sua conta de luz, ao preencher seus dados pessoais, o código do cliente, o valor autorizado e assinar um modelo fornecido pelo "Programa Hospital com mais Saúde” da RGE.

§ 3º.  A qualquer momento, assim que desejar, o usuário titular poderá aumentar, diminuir ou suspender a doação, mediante formulário próprio da RGE.

Art.2º.  O valor autorizado pelo usuário titular será debitado na sua conta de energia elétrica mantida junto à concessionária RGE, retido pelo referido Programa "Hospital com Mais Saúde" e mensalmente repassado ao HSCCU, a fim de ser investido em melhorias na qualidade de atendimento, conforto, humanização e aprimoramento dos serviços em benefício das comunidades.

Parágrafo único. Os recursos financeiros arrecadados conforme o caput do Art. 2º, e encaminhados mensalmente pela concessionária RGE, deverão serão depositados em conta específica num Fundo de Auxílio Financeiro para a Saúde - FAFIS, a ser criado exclusivamente pelo HSCCU para receber tais recursos.

Art.3º. Uma Comissão Especial, será formada com representantes dos Órgão abaixo indicados, para definir com a Direção  Administrativa do hospital aonde os recursos do FAFIS serão aplicados:
1 – Prefeitura Municipal;
2 – Concessionária RGE;
3 – Comissão Gestora;
4 – Corpo Clínico do HSCCU (médicos);
5 – Corpo de Funcionários do HSCCU; e 
6 – Usuários titulares da comunidade doadora.

Art.4º. Até o dia 20 de cada mês, a Comissão Especial deverá encaminhar para prestação de contas do mês anterior, a movimentação de recursos financeiros ocorrido no FAFIS, as Atas deliberativas das autorizações de gastos, os documentos bancários, saldo da conta, etc. Para apreciação da Comissão Municipal de Finanças Públicas e Orçamento da Câmara de Vereadores, com funções de fiscalização externa de órgãos públicos.

Art.5º. O HSCCU poderá realizar ampla campanha para divulgar o Projeto, além de poder firmar convênios com entidades públicas, privadas e comerciais para beneficiar os clientes usuários doadores do Projeto e seus dependentes com descontos em farmácias, laboratórios, clínicas, consultas particulares e de convênios, sorteios, etc.

Art.6º. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá sua validade enquanto o HSCCU estiver sob Requisição da Prefeitura Municipal de Uruguaiana, podendo ser renovada mediante interesse da sociedade e/ou de quem estiver administrando o HSCCU.
JUSTIFICATIVA
A sua atitude pode salvar vidas!
Não é desconhecido da sociedade o problema financeiro que acompanha há muito tempo a Santa Casa de Caridade de Uruguaiana. 
Vale lembrar ainda que essa situação calamitosa não é privilégio da Santa Casa de Uruguaiana, pois isso se vê no Brasil todo e, portanto, precisamos fazer algo. 
Único hospital local que atende a 130 mil habitantes de Uruguaiana e 11 cidades da região da 10ª Coordenadoria de Saúde do Estado – num total de quase 500 mil usuários.
Inúmeras iniciativas têm sido colocadas em ação para salvar a única instituição hospitalar que temos para que ela continue cumprindo suas obrigações como empresa hospitalar e, consequentemente, atendendo à comunidade com presteza.
Com o agravamento da crise e o anúncio do fechamento de importantes setores do hospital – Pronto Socorro, bloco cirúrgico, clínica neo natal – a Promotoria de Justiça Estadual anunciou como única medida a “intervenção” no HSCCU, através de Requisição pela Administração Municipal – o que acabou acontecendo em 04 de janeiro de 2019, evitando o fechamento do único hospital da cidade.
A Prefeitura Municipal, após Requisição, encaminhou R$ 5 milhões – aprovados pela Câmara de Vereadores – a título de subvenção social e mesmo assim a situação continua deficitária.
Para fazer face a uma receita negativa mensal em torno de R$ 1,2 milhões todas as medidas possíveis tem sido adotadas.
Já se buscou empréstimos bancários a juros de mercado, recontratualização com o Estado, fechamento de setores importantes na área das Altas Complexidades e do atendimento comum de Saúde.
Desde então, várias medidas saneadoras estão sendo tomadas. Muitas delas impopulares no sentido de enxugamento do quadro de funcionários e médicos – e indesejáveis no ponto de vista social, pois desemprega pais de famílias.
Auditorias chegaram a uma dívida de R$ 250 milhões e apontam a necessidade de cortes em despesas, demissões, renegociação com fornecedores, médicos e funcionários.
Doações voluntárias desde gênero alimentícios a medicamentos, rifas e campanhas de troco solidário tentam dar vida ao único hospital de Uruguaiana.
Portanto, nobres colegas Vereadores, o objetivo do presente projeto é oportunizar a qualquer cidadão – através desse Programa da RGE – a contribuir de maneira fácil, através da conta de energia, e que não lhe trará desequilíbrio financeiro com a doação de valores singelos a partir de R$ 3,00 (três reais).
A necessidade de dar total transparência à sociedade, sobre os recursos arrecadados pelo Programa da RGE, são contemplados no Projeto de Lei que exige prestação de contas mensal a Câmara Municipal de Vereadores como órgão fiscalizador das ações da Prefeitura Municipal, nesse caso, como autoridade Requisitante da administração do HSCCU.
Uruguaiana, RS., em 27 de março de 2019.
                                             IRANI COELHO FERNANDES
                                           Vereador – Bancada Progressista
